
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ - MATO GROSSO. 

 
 

Lei Complementar nº 43 de 23 de dezembro de 1997.  
 Publicado na Gazeta Municipal n.º 374 de 29 de dezembro de 1997  Suplemento 

Vide Lei Complementar Nº 203 de 30 de dezembro de 2009. 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Cuiabá-MT. 
 
 
O Prefeito Municipal de Cuiabá: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

 
PARTE GERAL 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Constituição Federal 

promulgada a 05 de Outubro de 1988, na Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966, Código 
Tributário Nacional, nas Leis Complementares Federais pertinentes a normas gerais de 
direito tributário, na Constituição do Estado de Mato Grosso e na Lei Orgânica do 
Município, toda a matéria tributária de competência municipal, tendo a denominação de 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-  

 
Art. 2º - Esta Lei destina-se às pessoas físicas e jurídicas, suas relações 

com o Município em matéria fiscal e tributária, a competência e os poderes das autoridades 
administrativas quanto à aplicação da legislação tributária, os deveres e obrigações dos 
contribuintes, as imunidades e isenções. 
 

Art. 2º Esta Lei destina-se às pessoas físicas e jurídicas, suas relações com 
o Município em matéria fiscal e tributária, a competência e os poderes das autoridades 
administrativas quanto à aplicação da Legislação Tributária, os direitos e obrigações dos 
contribuintes, as imunidades e isenções. (NR) (Nova Redação dada pelo artigo 4º da Lei 
Complementar n.º 047 de 23 de dezembro de 1998, publicada na Gazeta Municipal n.º 409 de 28 
de dezembro de 1998) 
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TÍTULO VIII 
 

DA PLANTA DE VALORES GENÉRICOS 
 

Art. 202 A Planta de Valores Genéricos consiste na atualização 
permanente e constante do Cadastro Imobiliário do Município de Cuiabá, através do 
levantamento dos imóveis prediais e territoriais localizados na zona urbana do Município, 
bem como da definição das zonas fiscais onde os mesmos se localizam, acompanhando a 
dinâmica do desenvolvimento urbano. 
 

Art. 202 A Planta de Valores Genéricos consiste na atualização 
permanente dos valores unitários de terrenos, através do padrão de rua, e construções, 
através do padrão de construção, de acordo com o disposto no artigo 204, desta Lei, 
contendo modelos matemáticos de avaliações e seus parâmetros. (NR) (Nova redação dada 
pela Lei Complementar n.º 091 de 26 de dezembro de 2002, publicada na Gazeta Municipal nº 
605 de 27 de dezembro de 2002) 

 
Parágrafo único. - O número de zonas fiscais poderá ser aumentado ou 

diminuído em decorrência do comportamento do mercado imobiliário. 
 
Parágrafo único. O número de padrões de ruas e de construções poderão 

ser aumentados ou diminuídos em decorrência da dinâmica de crescimento da cidade e/ou 
realidade do mercado imobiliário. (NR) (Nova redação dada pela Lei Complementar n.º 
091 de 26 de dezembro de 2002, publicada na Gazeta Municipal nº 605 de 27 de dezembro de 
2002) 

A Planta de Valores Genéricos será revisada em até 03 (três) 
anos, através de estudos realizados por uma Comissão composta de elementos 
pertencentes aos órgãos competentes da Administração Pública e entidades ligadas ao 

(Acrescentada pela Lei Complementar n° 215 de 05/11/2010, publicada na Gazeta 
Municipal n° 1029 de 05/11/2010) 

 
 A Planta de Valores Genéricos será atualizada 

monetariamente na forma que dispõe o artigo 149 da Lei Complementar n° 043, de 23 de 
dezembro de 1997, exceto no exercício em que ocorrer a revisão pela Comissão de 

(Acrescentada pela Lei Complementar n° 
215 de 05/11/2010, publicada na Gazeta Municipal n° 1029 de 05/11/2010) 

 
Art. 203 A Planta de Valores Genéricos determinará o valor venal dos 

imóveis, o qual servirá de base de cálculo para lançamento dos seguintes tributos 
municipais: 

 
I - imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana; e 
II - óveis e direitos 

reais a eles relativos; 
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